[image: image1.wmf]
         INDICAÇÃO  N.º  2139,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a liberação de verbas para a pavimentação asfáltica (10.000m2), bem como 2.000m2 de guias e sarjetas para a cidade de Cafelândia.

JUSTIFICATIVA

Conforme relato do atuante Prefeito Municipal de Cafelândia, Luis Otávio Carvalho, a execução das obras solicitadas serão efetivadas em ruas totalmente habitadas, situadas na periferia da cidade, que até hoje não possuem esses melhoramentos em face da total falta de recursos financeiros tanto da municipalidade quanto dos moradores. O custo estimado da obra gira em torno de R$ 187.000,00 (cento e oitenta e sete mil reais).

Ademais, os contratempos advindos da falta de pavimentação são muitos: quando chove as vias ficam intransitáveis e a ausência das guias e sarjetas provoca buracos nas ruas, aumentando substancialmente as despesas de manutenção e reconstrução das vias; quando seco, a poeira é um verdadeiro tormento, agredindo a saúde dos moradores, notadamente das crianças e idosos, gerando também despesas extras com tratamentos médicos.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.




Sala das Sessões, em 13/11/2003

a) GILSON DE SOUZA
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